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APRESENTAÇÃO 

 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 
dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 
Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 
público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito 
da Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao 
princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu 

conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da 
Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EDIÇÃO 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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DECISO 
 

PORTARIA DECISO/UFRPE Nº 02/2026, DE 03 DE FEVEREIRO DE 
2026. 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, Profa. 
Ana Carolina Aguerri Borges da Silva, nomeada pela Portaria GR/UFRPE   
Nº181/2025, de 27/02/2025, publicada no Diário Oficial da União de 
06/03/2025, alterada pela portaria GR/UFRPE No 215/2025, de 13 de 
março de 2025, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo Nº 23082.000927/2026-20, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º AUTORIZAR o(a) servidor(a), LUCAS PARREIRA ÁLVARES, 
matrícula no 1948517, ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, a participar de atividade remunerada no âmbito do Projeto de 
Atuação: “P202201/01 – Subprojeto CAMF – Modelo ATI (Assessoria 
Técnica Independente), gerido pelo Instituto de Pesquisa – GPACC, nos 
termos do art. 21 da Lei nº 12.772/2013 e Resolução CONSU no 037/2020, 
e com base na Decisão ad referendum nº 01/2026-CTA/DECISO. 
 
 

Atividade/Projeto Descrever as atividades e entregas que uma 
entidade, no papel de ATI (Assessoria Técnica 
Independente), deve realizar e fornecer às 
pessoas atingidas e aos órgãos públicos 
contratantes, conforme o tipo de demanda 
socioambiental identificada, para o chamamento 
desse assessoramento, na forma de projeto. 

Local de realização Atividade online, com empresa sediada em Belo 
Horizonte/MG. 

Período de 
Realização 

5/1/2026 a 
5/6/2026 

Período total em 
horas 

160 horas 

Dias semanais Segunda: 8:00 
às 12:00 
Sexta: 8:00 às 
12:00 

Carga horária 
semanal 

8 horas 

 
ANA CAROLINA AGUERRI BORGES DA SILVA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 
DECISO - UFRPE 

 

DL 
 

PORTARIA Nº 3/2026 - DL (11.01.08) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 
 

Recife-PE, 03 de fevereiro de 2026. 
 
A Diretora do Departamento de Letras da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, nomeada pela Portaria GBR/UFRPE nº 1.519, de 19 de 
dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 20 de 
dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, após 
análise do processo nº 23082.028778/2025-82, 
 
RESOLVE: 
 
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 30/2025-DL, cujo objeto foi o 
Afastamento Integral de Curta Duração com Ônus Parcial do(a) servidor(a) 
CARLOS EDUARDO DO PRADO, para fins de participação no evento 
acadêmico intitulado VII SEMALI - SEMANA DE ESTUDOS 
LITERÁRIOS, no período de 03 a 05 de dezembro de 2025, a ser realizado 
em Arapiraca/Alagoas, em razão do servidor não ter efetivado o 

afastamento por motivo de Licença Médica, conforme registro nos sistemas 
e informe do requerente. 
 

(Assinado digitalmente em 03/02/2026 18:17) 
AMANDA BRANDAO ARAUJO MORENO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DL (11.01.08) 

Matrícula: ###082#6 
 
Processo Associado: 23082.028778/2025-82 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
3, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 03/02/2026 e o código de 
verificação: 3cc571d433 
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